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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada, 

devidamente regularizada, para prestar junto a FAETEC, serviços de Locação de 

contentores de Resíduos Sólidos, Urbanos, Industriais, Químicos e Especiais, 

incluindo transporte e destinação final, pelo período de 12 meses. 
 

 

 

Sabendo que as escolas são grandes geradoras de resíduos sólidos, e como a 

Fundação não dispõe de licenças e outros meios para o destino final de seus resíduos, 

faz-se necessário a contratação de empresa especializada para prestar esse serviço 

essencial para a manutenção das condições de higiene, segurança e conforto dos 

usuários da FAETEC, de acordo com a Lei n. 12.305, de 02 de agosto de 2010, sendo 

indispensável para o desempenho eficaz das competências institucionais das atividades 

pedagógicas e administrativas. 

 
A COMLURB, de acordo com o Decreto Municipal n.º 9287/90, Cap. III – Art. 16 - §1º, 

só coleta e transporta lixo domiciliar com peso específico máximo de 500 kg/m3. Em 

razão desse Decreto, há necessidade da contratação de empresas particulares credenciadas 

junto aos órgãos ambientais de modo a realizar este tipo de serviço. 

 

Os serviços deverão ser prestados a FAETEC, por pessoal especializado utilizando-se de 

técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade 

dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo este serviço estar de acordo 

com as orientações dos órgãos de limpeza urbana. 
 

 

 

Serão atendidas 11 (onze) Unidades da rede FAETEC à saber: 

 

1) FAETEC Quintino (Campus) 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino 

 

2) FAETEC Marechal Hermes (Campus) 

Rua João Vicente, 1775 – Marechal Hermes 

 

3) ETE Adolpho Bloch 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 850 – São Cristóvão 

 

1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4) ETE Ferreira Viana 

Rua General Canabarro, 291 – Maracanã 

 

5) ISERJ 

Rua Mariz e Barros, 273 – Praça da Bandeira 

 

6) FAETEC Bangu 

Rua Figueiredo Camargo, 716/854 - Bangu 

 

7) FAETEC Santa Cruz (Campus) 

Largo do Bodegão, 46 – Santa Cruz 

 

8) ETE Juscelino Kubitscheck 

Rua Jornalista Antonio de Freitas – Jardim América 

 

9) ETE Maria Mercedes Teixeira 

Rua Marechal Alencastro, quadra 5 – Parque Anchieta – 

Ricardo de Albuquerque 

 
10) ETE Silva Freire 

Rua João Vicente, 2151 – Deodoro 

 
11) CVT Nova Iguaçu 

Rua Dr. Paulo Fróes Machado, 38 -  Centro- CEP: 26255-170 
 

 

 

4.1 - A presente Prestação de Serviços deverá ser executada pelo período de 12 

(doze) meses, conforme dispõe o Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, podendo ser 

prorrogada, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda o prazo de 60 

(sessenta) meses, com fundamento no Inciso II do Art. 57 do mesmo diploma legal. 

 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços executados, 

conforme as programações nesse Termo e solicitações efetuadas pelo setor 

responsável, acompanhados da ordem de serviço com a quantidade de contentores 

disponibilizados. 
 

4.2.1 – É facultada a CONTRATANTE o não pagamento de Notas Fiscais, daquelas 

que não vierem acompanhadas com as Ordens de Serviços efetuados, assinadas pelo 

responsável da FAETEC, durante o período relacionado na respectiva Nota Fiscal, 

mesmo daquelas atestadas pelo setor responsável. 
 
 

 

4. DO PRAZO E A FORMA DE PAGAMENTO 

5. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

5.1 – Coleta de Resíduos Orgânicos e Não Orgânicos 
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Serão coletados 03 (três) vezes por semana (segundas, quartas e sexta-feiras) ou 02 

(duas) vezes por semana (terça e quinta) em todas as Unidades relacionadas, 

destinadas a remoção dos resíduos orgânicos e não orgânicos, e sempre que houver 

necessidade a coleta dos resíduos químicos dos laboratórios de química, através de 

caminhões apropriados para o transporte em todas as classes, nas dependências das 11 

Unidades da rede FAETEC entre CETEP’s, ETE’s, ISERJ. 

 
 

 

Serão coletados quinzenalmente nas Unidades de ETE Herbert de Souza (Quintino), 

ETE Oscar Tenório (Marechal Hermes) e Juscelino Kubitscheck (Jardim América), o 

lixo hospitalar (infectante) gerado pelos cursos de enfermagem. 

 
 

 

A empresa deverá realizar a coleta 03 (três) vezes por semana, de galhos, folhas, 

troncos e entulhos nas Unidades de Quintino, Marechal Hermes, Santa Cruz, Iserj, 

Adolpho Bloch, e Ferreira Viana, nas caçambas 5000 litros fixas, e sempre que 

houver necessidade, nas demais unidades, através das caçambas de 5000 litros 

itinerantes, fornecidas pela prestadora do serviço de coleta de Resíduos. 

 
 

 

Recolhimento por unidade de lâmpadas fluorescentes e eletrônicas em embalagens 

que evitem a sua quebra, incluindo uma caixa para armazenar 200 lâmpadas, coletor 

para transporte interno, um furgão com um motorista e um coletor, destinação final 

para empresa licenciada pelo órgão ambiental - unidade. 

 

Frequência: Uma vez por mês. 
 

Todos os serviços deverão ser feito dentro das normas da Lei nº 12.305/10, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e de acordo com os órgãos 

fiscalizadores (Vigilância Sanitária, COMLURB, FEEMA, INEA) e o destino final 

dos resíduos deverá ser de responsabilidade da Empresa Prestadora do serviço. 

As caçambas e os containers deverão ser novos, e a entrega se dará em dias úteis no 

horário compreendido entre 08:00h e 17:00h. 

 

OBSERVAÇÃO: 
 

As coletas dos resíduos serão realizadas mediante expedição de manifesto (Norma 

Operacional para o Sistema Online de Manifesto de Transporte de Resíduos – 

NOP INEA 35 - Sistema MTR) que identifica o resíduo, gerador, transportador e 

receptor de resíduos e os recipientes deverão ser novos na cor azul e fornecidos pela 

prestadora do serviço de coleta de resíduos. 

5.2 – Coleta de Infectantes 

5.3 – Resíduos Vegetativos e Entulhos. 

5.4 - Coleta de Lâmpadas 
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UNIDADES Quantidade de container e 

caçambas em AÇO / 

caminhão 

Capacidade 

(L) 

Recolhimento 

Complexo Marechal 

Hermes 

(*) 

20 containers aço 1.200 litros 3 vezes / semana 

01 contentor infectante 240 litros Quinzenal 

02 caçambas fixas 5000 litros 2 vezes / semana 

Complexo Quintino 

(*) 
 

FAETEC Santa Cruz 

(*) 

30 containers aço 1.200 litros 3 vezes / semana 

01 contentor infectante 240 litros Quinzena 

08 caçambas fixas 5000 litros 2 vezes / semana 

02 caçambas fixas 
 

5.000 litros 
 

2 vezes / semana 

 10 container aço 1.200 litros 3 vezes /semana 

ETE Adolpho Bloch 
(*) 

01 caçambas fixas 
 

5.000 litros 
 

2 vezes / semana 

 08 container aço 1.200 litros 3 vezes por 
semana 

ETE Ferreira Viana 
(*) 

01 caçambas aço 
08 container 

5.000 litros 
1.200 litros 

3 vezes / semana 

ETE Juscelino 

Kubitscheck 

06 container aço 
01 contentor 
(infectante) 

1.200 litros 
240 litros 

3 vezes / semana 
Quinzenal 

ETE Maria Mercedes 03 container aço 1.200 litros 3 vezes / semana 

ETE Silva Freire 02 container aço 1.200 litros 3 vezes / semana 

FAETEC Bangu 02 container aço 1.200 litros 3 vezes / semana 

ISERJ (*) 
04 caçambas fixas 5.000 litros 2 vezes / semana 

12 container aço 1.200 litros 3 vezes /semana 

CVT Nova Iguaçu 01 contentor infectante 240 litros Quinzenal 

 

 

(*) caçamba em aço de 5.000 litros - finalidade: Atender de acordo com as necessidades, a retirada de entulhos, restos 

de obras, galhos de árvores etc., nas unidades contempladas no contrato, inclusise com utilização de equipamento tipo 

Bobcat quanto necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. RELAÇÃO DAS UNIDADES E QUANTITATIVO DE RECIPIENTES. 
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Juntamente com a documentação de habilitação da empresa deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de, no mínimo, (01) um atestado de 

capacidade técnica de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto do Termo de Referência (Coleta classe II A e 

II B). 
 

b) Certidão de Responsabilidade Técnica, emitidos pelo Conselho Regional em que 

o profissional de nível superior esteja vinculado (Engenheiro Químico e/ou 

Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental e/ou Engenheiro Civil), que 

comprove ter os profissionais executado serviços de características semelhantes 

ao objeto desse Termo de Referência. 

 

c) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme anexo, na qual deverá 

constar a qualificação do(s) responsável(is) técnico(s), de nível superior – 

Engenheiro Químico e/ou Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental e/ou 

Engenheiro Civil, pela execução do Serviço, assinada por todo(s) o(s) 

indicado(s) e pelo representante legal da licitante. 

 
d) Prova de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

documentação. 
 

d.1 Vínculo com o(s), profissional(ais) de nível superior (Engenheiro Químico 

e/ou Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental e/ou Engenheiro Civil) 
indicados na Declaração de Responsabilidade Técnica. (Anexo). 

 

d.2 Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de 
documento hábil a comprovação do vínculo. 

 

e) Os funcionários envolvidos na prestação dos serviços deverão ser contratados 

pelo regime da CLT, cabendo à empresa contratada todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações trabalhistas, ou seja, social, fiscal securitária e 

previdenciária. Sendo assim, a empresa deverá declarar expressamente que, 

para a execução dos serviços objeto do presente edital, empregará o pessoal 

de acordo com as normas trabalhistas vigentes na CLT, no que concerne à 

contratação através de vinculo empregatício com a empresa contratada. 

Quantidade total de recipientes de acordo com o Anexo: 

Caçambas 

em aço 
5.000 litros 

Container em 

Past/Aço 
1.200 litros 

Contentor de lixo 

infectante 

240 litros 

18 101 04 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES / Documentações 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

 

 

6 / 9 

 

Diretoria de Apoio Operacional - DAOP 
Rua Clarimundo de Melo, 847 –  CEP 21311-280 – Quintino – RJ (21) 2332-4089  

 

f) Licença de operação de transporte de resíduos, expedida pelo Instituto Estadual 

do Ambiente (INEA/RJ), nos termos da Resolução nº 237 de 12/12/1997 do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) ou declaração de 

disponibilidade onde a empresa informe que reúne condições de apresentá-

los quando da assinatura do Termo de Contrato, ou subcontratação se houver 

necessidade, fica submetido a aprovação da FAETEC. 

 

As exigências relacionadas à licença de operação (LO), expedida pelo INEA e o 

certificado de credenciamento para coleta e transporte dos resíduos em caminhões 

compactadores ou poli-guindaste, expedido pela COMLURB deverão ser atendidas pela 

empresa para execução dos serviços. 

 

Em cada unidade foi constada a quantidade de resíduos gerados diariamente e a partir 

destes dados especificamos os tipos de recipientes de coleta de lixo a serem utilizados 

(containeres, contentores e caçamba estacionárias) e qual seria a frequência da Coleta de 

Lixo o que deverá ser executada por empresa credenciada pela COMLURB conforme 

Lei 2630 de 22/05/98 e Norma Técnica 42-03-01 que transportará os resíduos em 

caminhões específicos dependendo da classe do Resíduo para o Aterro Sanitário de 

descarte. 
 

 

 

É facultado as empresas vistoriar as dependências das Unidades, com o objetivo de 

conhecer o local e as condições para a prestação dos serviços objeto desse Termo de 

Referência. 

 

A opção pela vistoria constitui direito e ônus a empresa, com vistas a balizar a previsão 

de seus cálculos e na elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas que não ostenta 

caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, facultativamente, 

a empresa resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os serviços objeto desse 

Termo de Referência, caso vitoriosa no certame, não poderá alegar desconhecimento 

das condições dos locais como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do 

contrato ou atrasos em sua implementação. 

O agendamento para a realização da vistoria poderá ser feito nos telefones 2332-4089, 

no horário de 10h às 12h e 14h às 17h. 

 

A empresa que NÃO optar pela vistoria, deverá assinar uma Declaração que será 

disponibilizado como documento anexo na licitação. 

 

 

 

 

a) A CONTRATADA é responsável pelos danos físicos e materiais causados a 

FAETEC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

b) A fiscalização e/ou acompanhamento dos serviços será exercida periodicamente 

acompanhado por representantes da FAETEC. 

8. DA VISTORIA POR PARTE DA EMPRESA 

9. DAS RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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c) No prazo de 2 (dois) dias da assinatura do contrato, cada parte designará por  

escrito, para gerir e controlar sua execução, os representantes devidamente 

habilitados a quem caberá a adoção das providências necessárias ao bom andamento 

dos serviços em cada Unidade. 
 

d) Os representantes designados pela FAETEC, terão livre acesso junto ao preposto da 

CONTRATADA, bem como, a toda e qualquer documentação relativa a execução 

do contrato; 
 

e) Na hipótese da CONTRATADA não ter habilitação para algum serviço necessário e 

houver a necessidade de subcontratação, fica submetida à aprovação da FAETEC, 

respondendo a CONTRATADA, isolada e diretamente, sob todos os aspectos, por 

todas as etapas executivas e por todos os prazos e serviços executados. 
 

f) Não existirá qualquer vínculo entre eventuais subcontratadas e a FAETEC, 

perante a qual única responsável pelo cumprimento deste contratado será sempre a 

CONTRATADA. 
 

g) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo prazo de 48 horas pelo fornecimento 

dos recipientes da Coleta de resíduos, em todas as Classes, equipamentos e 

caminhões compactadores e poli-guindaste para realizar a coleta dos resíduos 

constantes do Contrato. 

 

h) Em caso de recipientes danificados (sem condições de uso) a Contratada terá um 

prazo de 05 dias úteis para repor o mesmo. 

 

i) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários os EPI’s (equipamentos 

de proteção individual). 

 

j) A CONTRATADA responsabilizar-se-á, por toda a mão de obra especializada, 

transporte, equipamentos, instrumentos e ferramentas necessário ao cumprimento 

das obrigações constantes do contrato. 

 

k) A empresa deverá manter seu pessoal corretamente uniformizado e identificado 

mediante crachá da empresa. 

l) A CONTRATADA será a única responsável de pleno direito, por quaisquer 

acidentes que possam vitimar seus empregados, quando da realização do serviço, 

devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor sobre 

acidentes e segurança do trabalho; 
 

m) A CONTRATADA deverá iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

 

n) A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo 

seja constatado, acerca de problemas ou da impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
 

o) Cabe à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no 
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todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou 

do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações; 

p) CONTRATADA deverá indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou 

material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 

serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários e/ou a 

terceiros; 

q) A CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone móvel que permita 

contato imediato entre o fiscal da contratante e a contratada, de forma permanente, 

incluindo em dias não úteis; 

r) Responder por qualquer dano causado por seus empregados ao patrimônio da 

FAETEC, ou de terceiros, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 

adotadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias 

ao ressarcimento; 

s) Fornecer e manter recipientes em quantidades suficientes para a demanda, 

devidamente identificados, conforme legislação vigente enquanto aguardar o 

transporte para o destino final; 

t) No caso de qualquer rachadura ou quebra das caçambas ou coletores, a contratada 

deverá substituir a(s) peça(s) danificada(s), no prazo máximo de 48 horas, após 

notificação da contratante via: telefone/e-mail. A substituição deverá ser feita  

sem ônus para a contratante; 

u) São de total responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o perfeito cumprimento do 

serviço contratado, promovendo sua substituição sempre que necessário; 

v) A Contratada deverá possuir um Certificado de Credenciamento para coleta e 

transporte expedido pela COMLURB; 

 
w) A empresa para execução dos serviços deverá providenciar licença de operação 

(LO), expedida pelo INEA e o certificado de credenciamento para coleta e 

transporte dos resíduos em caminhões compactadores ou poli-guindaste, expedido 

pela COMLURB. 

 
x) Em cada unidade foi constada a quantidade de resíduos gerados diariamente e a 

partir destes dados especificamos os tipos de recipientes de coleta de lixo a serem 

utilizados (containeres, contentores e caçamba estacionárias) e qual seria a 

frequência da Coleta de Lixo o que deverá ser executada por empresa credenciada 

pela COMLURB conforme Lei 2630 de 22/05/98 e Norma Técnica 42-03-01 que 

transportará os resíduos em caminhões específicos dependendo da classe do 

Resíduo para o Aterro Sanitário de descarte. 
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a) Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas no contrato. 

 

b) No prazo de 2 (dois) dias da assinatura do contrato, cada parte designará  por  

escrito, para gerir e controlar sua execução, os representantes devidamente 

habilitados a quem caberá a adoção das providências necessárias ao bom andamento 

dos serviços em cada Unidade; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 

especialmente designados, nos termos do Art. 67 da lei nº 8.666/93. 

 

d) Disponibilizar o local e os meios adequados para execução dos serviços. 

 

e) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 

f) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas. 

 

g) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 

contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização. 

 

h) Assegurar o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente 

identificados, aos locais em que devam executar as tarefas. 

 

i) Não permitir que pessoas estranhas à contratada examinem ou provoquem qualquer 

alteração nos serviços do presente objeto. 

 

j) Comunicar a contratada, impedimento no dia de coleta por parte da contratante, para 

programar o melhor dia para ser realizada a coleta. 

 

k) A FAETEC poderá solicitar ainda a substituição de materiais e equipamentos 

utilizados, quando forem considerados impróprios, mediante as normatizações 

referentes à ABNT; 

 

l) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

Luciano Chaves  

4201525-1 

Diretor 
 

 

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

 

ANEXO II 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 

DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 
 

 

 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no item 14.3 do Edital PE 0000/2023, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Edital PE 0000/2023 foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta  não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital PE 0000/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital PE 0000/2023 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Edital PE 0000/2023, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 0000/2023 quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 0000/2023 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 0000/2023 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 0000/2023 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da FAETEC antes da abertura oficial das propostas; 
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f) Que as informações prestadas são verdadeiras, e assumo o compromisso de apresentar, 

quando solicitado, quaisquer documentos comprobatórios necessários cuja finalidade 

esteja inserida no contexto do objeto da referida licitação; e  

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

_________________Assinatura___________________ 

Licitante  

 

 

 

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



ESPECIFICAÇÃO

 contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para 

prestar junto a FAETEC, serviços de Locação de contentores de Resíduos 

Sólidos, Urbanos, Industriais, Químicos e Especiais, incluindo transporte e 

destinação final, pelo período de 12 meses.

1 Caçambas em aço 5.000 litros UND 18 2 vezes / semana

2 Container em Past/Aço 1.200 litros UND 101 3 vezes / semana

3 Contentor de lixo infectante 240 litros UND 4 Quinzenal

Validade da Proposta Detalhe (preços válidos), por 60 (sessenta) dias.

Banco: Nº 

Agência: C/C:

Recolhimento

TOTAL=

Requisições: PES 0022/2023

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos 

preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 

constantes no Edital PE nº 005/2023

Licitação por: Pregão Eletrônico nº 005/2023

CARIMBO DA EMPRESA

TOTAL

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO III

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M Unidade de 

Medida
Quantidade Marca

Valor 

Unitário

OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

 1ª - Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo 

e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos 

federais ou estaduais e descontos especiais a ser datada e assinada pelo 

gerente ou seu procurador.
Local de Entrega:  CONFORME PLANO DE DISTRIBUIÇÃO

2ª - O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a 

cumprir os termos nela contidos.
3ª -  As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a 

este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope fechado, com a 

indicação do seu número e data de encerramento.

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e Legislação vigente

4ª - A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou 

em parte, 

de conformidade com a legislação vigente.

Em: _____/_____/ 2023

DADOS BANCÁRIOS:

1
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13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 
 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, portador da cédula de 

identidade nº ______________, expedida por _____________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 

conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO V 
 

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) 

no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no Lei Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros, o 

percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 

com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em 

que atualmente conta com ____ (___________) empregados. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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13.02.10.11 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 (Caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma) 

 

 

Ao  

Pregoeiro  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

(Entidade)_________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na 

(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, portador(a) da 

cédula de identidade nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Lei 

Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de 

modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

__________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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13.02.10.14 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

  

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 

empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 

norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 

pela legislação em vigor.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

__________________Assinatura___________________ 

LICITANTE 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO VIII 
 

 

 

             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

(Licitante)         , inscrita no CNPJ sob o    nº ,  sediada na  (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)   Sr.(a) _____ ____,  

inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a)  da cédula de 

identidade nº , expedida por _____________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos 

efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93). 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

_________________Assinatura____________________ 

        Nome da licitante e do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
  

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 

Ao  

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

               (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada no (endereço completo),          

_______________________neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  

inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______,  DECLARA ter designado  

o(s) profissional(is) abaixo relacionado(s) como responsável(is) técnico(s) pela empresa, de acordo com o objeto 

contratado.   

 

Nome:  ___________________________________________________  

Especialidade:  ______________________________________  Data de Registro ______________  

Assinatura RT: ___________________________________________________________________  

 

Nome:  ___________________________________________________  

Especialidade:  ______________________________________  Data de Registro ______________  

Assinatura RT: ___________________________________________________________________  

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado da empresa 

 

MODELO  
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

ANEXO X 

 

CONTRATO N.º ____ /2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA E A 

EMPRESA __________________ . 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 31.608.763/0001-43, situada na Rua 

Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada por 

sua Presidente Sra. Caroline Alves Costa, inscrito no CPF nº 109.810.177-46 e do outro 

lado a empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, 

Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº 

______, residente e domiciliada na Rua _______, Cidade _________, resolvem celebrar o 

presente Contrato de ____________________________________, com fundamento no 

Processo SEI-260005/004883/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 

3.149/80 e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e do instrumento convocatório, aplicando-se a 

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada, 

devidamente regularizada, para prestar junto a FAETEC, serviços de coleta de Resíduos 

Sólidos, Urbanos, Industriais, Químicos e Especiais, pelo período de 12 meses. 

 

Parágrafo Primeiro: O objeto será executado segundo o regime de execução por preço 

global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no DOERJ, 
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valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 

convencionada nesta cláusula.  

 

Parágrafo Primeiro – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas  

e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de 

Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe  

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, que 

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 
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responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 

disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do 

contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 

qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição 

regular e necessários à execução do objeto do contrato; 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação; 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da Cláusula Oitava (DA RESPONSABILIDADE); 

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

n) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo 

art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;  

o) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 

a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  

 

I. até 200 empregados .......................................................... 2%; 

II. de 201 a 500 ..................................................................... 3%; 

III. de 501 a 1.000 .................................................................. 4%; 

IV. de 1.001 em diante ........................................................... 5%. 

 

p) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual 

n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 

de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 

fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.  

 

p.1 Caso a contratada ainda não tenha o Programa de Integridade, compromete-se 

a implantar no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data 

de celebração do presente contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 

2017. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o exercício de 2023, assim classificados: 

 

Natureza das Despesas:  3.3.90.39.82 

Programa de Trabalho:  12.122.0002.2016 

Fonte de Recurso: 1.500.100 

 

Parágrafo Único – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

Parágrafo Primeiro: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, 

especialmente designados pelo Presidente da FAETEC, conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo Segundo: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela 

comissão de fiscalização mencionada no Parágrafo Primeiro, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a entrega do serviço;  

 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização a que 

se refere o Parágrafo Primeiro, após decorrido o prazo de 07 (sete) dias, para 

observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro: A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

10 (dez) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

Parágrafo Quinto: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 

própria.  

 

Parágrafo Sexto – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do 

regime de cotas de que trata a alínea p, da Cláusula Quarta, realizando a verificação no local 

do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

Parágrafo Segundo – (Excluído) 

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
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Parágrafo Quarto: A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 

CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no 

mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  

 

Parágrafo Quinto – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

Parágrafo Sexto – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA 

para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 

(um) ano.  

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ _____ 

(_______________), em ___ (____) parcelas, no valor de R$_____ (________________), 

sendo cada uma delas efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente n.º _____, 

agência n.º_______, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 

contratada pelo Estado. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 

não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Segundo - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 

287/79.  

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 

DIFIN, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro - RJ, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 
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Parágrafo Quarto - Satisfeitas as obrigações previstas no parágrafo segundo e terceiro, o 

prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento 

de cada parcela.  

 

Parágrafo Quinto – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa 

da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, calculados a partir 

do 31º dia e desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a 

incidência de atualização financeira pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 

0,5% ao mês pro rata die.  

 

Parágrafo Oitavo – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, assim entendido o 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da assinatura do contrato, 

poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual referente aos custos 

decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos referidos 

instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na forma 

do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 

14.02.2001. 

 

Parágrafo Nono - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

Parágrafo Décimo - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta o reajuste.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
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Parágrafo Décimo Segundo – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso 

salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com IPCA – Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos 

utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o Art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os Arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

Parágrafo Décimo Quarto - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 

do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos 

termos do art. 211, do Código Civil.  

 

Parágrafo Décimo Quinto – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 

85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do Art. 2º, da Resolução SEFAZ 

nº 971/2016. 

 

Parágrafo Décimo Sexto - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não 

esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o 

pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados da data da assinatura desse instrumento, comprovante de prestação de garantia 

da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução 

satisfatória do objeto contratado. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 

eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo 

de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 

atividade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

 

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 

prévia e ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Estado poderá:  

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente;  

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado 

dos serviços não-executados e;  

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem 

prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

I. retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II. não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação 

de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 

impossibilidade de seu cumprimento; 

III. falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

IV. fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
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V. comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 

a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado 

estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo Quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos 

no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do Parágrafo Segundo 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual 

nº 3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do Parágrafo Segundo serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 

3.149/80, devendo ser submetidas à apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que 

a Entidade se encontra vinculada. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do Parágrafo Segundo, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

 

Parágrafo Sexto: Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos Parágrafos Segundo e Terceiro 

da Cláusula Oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo Sétimo: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, 

do Parágrafo Segundo: 
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a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Oitavo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do 

Parágrafo Segundo:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 

configurando inadimplemento, na forma dos Parágrafos Quinto e Sexto da Cláusula 

Oitava.  

 

Parágrafo Nono: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do Parágrafo Segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Décimo: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 

que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea 

b, do Parágrafo Segundo e no Parágrafo Décimo Primeiro, aplicadas cumulativamente ou de 
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forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do 

contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Décimo Sétimo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e 

nas alíneas a, b e c, do Parágrafo Segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do 

Parágrafo Segundo. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Nono: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

 

Parágrafo Vigésimo: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
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Parágrafo Vigésimo Primeiro: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser 

remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no 

Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e 

nas alíneas c e d do Parágrafo Segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos 

seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

  

Parágrafo Vigésimo Segundo: A aplicação das sanções mencionadas no Parágrafo Vigésimo 

deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de 

publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

Parágrafo Único - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 

do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 

fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro.  

 

Parágrafo Primeiro – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  

 

Parágrafo Segundo – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público 

e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a 

XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 
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II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 

de convite ou tomada de preços.  

 

Parágrafo Terceiro: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

Parágrafo Único – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

 

Parágrafo Único – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de 

lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

 

Rio de Janeiro,            de                           de 2023. 

 

 

 

______________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 

Caroline Alves Costa 

Presidente 

 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________ 2) _____________________________ 

      Nome:       Nome: 

      CPF:       CPF: 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

ANEXO XI 
 

 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

___________(Nome da Empresa)_____________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, sediada na ____________(endereço)________________, 

interessada em participar da licitação acima referenciada, promovido pela Fundação de 

Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, DECLARA que por meio 

de seu Responsável Legal Sr.(a) __________________________, portador(a) da carteira de 

identidade n.º ________________, expedida por _________, inscrito no CPF sob o n.º 

___________________, foi designado(a) a realizar vistoria nas dependências da Unidade 

______________________________, situada na __________(endereço)_______________, 

no dia ___/___/2023, com o objetivo de conhecer os serviços relacionados à execução do 

objeto da licitação, tomar ciência das condições físicas do local  relacionado à contratação, 

esclarecendo todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a fim da 

empresa levar como base a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidos no 

edital e seus anexos. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________ 

             (nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) 

 

 

 

 
 

Representante DEAM ou UNIDADE / FAETEC 

 

 

____________________________ 
Nome: 

 

Cargo:  

 

Matrícula:  
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OBSERVAÇÃO: (Para retirar após o item “a”) 

 

a) Emitir em papel timbrado da empresa, em 2 vias; 

b) No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

apresentar o instrumento de PROCURAÇÃO para tais poderes e o Contrato Social 

para confirmação do representante legal. 

c) Deverá ser vistada com data, nome e n.º da matrícula, bem como devidamente carimbada 

pelo responsável e pelo servidor designado pela FAETEC. 

d) Por ser facultativa, as visitas deverão ser agendadas por meio do telefone (21) 2332-

4068, em dias úteis nos horários de 9h às 12h e de 14h às 17h, ou por e-mail: 

daop@faetec.rj.gov.br com a Diretoria Operacional – DAOP, até 02 (dois) dias 

antecedentes a realização da licitação. 
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13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

 

ANEXO XII 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2023 

Processo SEI-260005/004883/2023 

 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______,  DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 

(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido 

esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 

elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo 

ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 

eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 

alterações do objeto contratual. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência

Orçamento 

Estimado

1 121344
Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para prestar junto a FAETEC, serviços de Locação de contentores de Resíduos Sólidos, Urbanos, Industriais, 

Químicos e Especiais, incluindo transporte e destinação final, pelo período de 12 meses

Serviço 

mensal 464.162,81      464.162,81             

464.162,81         

Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência

Orçamento 

Estimado

1 121344
Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para prestar junto a FAETEC, serviços de Locação de contentores de Resíduos Sólidos, Urbanos, Industriais, 

Químicos e Especiais, incluindo transporte e destinação final, pelo período de 12 meses

Serviço 

Anual 5.569.953,68   5.569.953,68          

5.569.953,68      Total Anual

Processo SEI-260005/004883/2023 - referência Agosto/2023

Orçamento Estimado - Mensal

Orçamento Estimado - Anual

Total Mensal
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ANEXO VI – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

 

1.1 Para efeitos de acompanhamento da execução contratual, será aplicado o Acordo de Níveis 

de Serviço, mensurado em consonância com as tabelas descritas abaixo: 

TABELA I - Percentual de aplicação sobre cada ocorrência de infração GRAU: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,5% por dia sobre o valor mensal do contrato 

3 1,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

4 2,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

5 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA II - Graduação para cada ocorrência de infração: 

INFRAÇÃO GRAU GRAU 

Não cumprir o cronograma de coleta de resíduos programada de acordo conforme o termo de 

referência.  
5 

Manter, em serviço, empregado sem uniforme e/ou identificação, por empregado e por dia. 1 

Interromper a realização dos serviços de vigilância, por dia de paralisação. 5 

Permitir que o empregado apresente-se com uniforme sujo, rasgado ou em condições inadequadas de 

uso, por empregado e por dia; 
3 

Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, contrato ou dissídio, por 

dia. 
3 

Não fornecer vale-transporte em dia a seus empregados, por dia. 5 

Não fornecer auxílio-alimentação ou cesta básica em dia a seus empregados, por dia. 3 

Deixar de executar qualquer tarefa constante das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as 

quais não se comine outra penalidade. 
4 

Deixar de credenciar junto à contratante um representante para prestar esclarecimentos e atender 

prontamente a todas as chamadas necessárias para boa execução do contrato. 
4 

Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo fiscal do contrato ou na execução de 

outras obrigações contratuais, por dia. 
1 

 

PARA OS ITENS SEGUINTES, DEIXAR DE: 

INFRAÇÃO GRAU GRAU 

Implantar a totalidade dos serviços no prazo previsto, por dia; 5 

Apresentar à CONTRATANTE, previamente ao início da prestação dos serviços, relação dos 

empregados indicados, acompanhada de nada consta criminal e demais referências, por 

dia; 

3 

Anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho dos empregados que atuarão 

na prestação de serviços, por empregado; 
4 

Notificar à CONTRATANTE, previamente, sobre qualquer transferência ou substituição de pessoal, 

por empregado; 
3 
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Apresentar à CONTRATANTE, previamente, o candidato à substituição de qualquer empregado, por 

empregado; 
3 

Substituir empregado que se apresentar sem uniforme ou desatento às normas de higiene pessoal, por 

empregado e por dia; 
2 

Prestar esclarecimento a CONTRATANTE, por dia; 2 

Cumprir a orientação do órgão fiscalizador quanto à execução dos serviços, por vez de ocorrência ou 

por dia; 
2 

Não atender a solicitação de coleta no prazo agendado ou determinado  5 

Observar as determinações da Instituição quanto à permanência e circulação de seus empregados no 

prédio, por vez de ocorrência; 
1 

Comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida 

nos serviços, por fato ocorrido; 
3 

Cumprir as exigências relativas a higiene e segurança do trabalho, por ocorrência; 4 

Manter equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços, por dia; 5 

Executar qualquer tarefa constante das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais não se 

comine outra penalidade. 
4 

 

1.2 Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no Acordo de 

Níveis de Serviço serão objeto de glosa na fatura mensal da empresa. 

1.3 Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer mediante 

pagamento de Guia de Recolhimento do Estado no prazo máximo de cinco dias, contados a 

partir da emissão da GRE. 


